
                                                                 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL  

Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

 

 
Av. Nelito Câmara, 130 Centro. CEP 79745-000 Novo Horizonte do Sul – MS 

 
 

Republica-se por correção 

RESOLUÇÃO Nº 016/2026 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições   conferidas pela Lei Federal Nº 

8.069 de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente(ECA), e 

pela Lei Municipal 621/2023 de 12 de Junho de 2023, após a reunião ordinária 

realizada no dia 06 de Maio de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar por unanimidade, o calendário das eleições para conselheiros 

tutelares suplentes deste município.  

Atividades Data 

Publicação do Edital 001/2026 07/05/2026 

Inscrição na Prefeitura das 8:00 ás 10:30 horas 11/05/2026 a 22/05/2026 

Análise dos Requerimentos de Inscrição 27/05/2026 

Notificação dos candidatos que não preencheram os 

requisitos necessários à candidatura 

28/05/2026 

Prazo para apresentação de impugnação de candidatura por 

qualquer morador do município ou Ministério Público 

29/05/2026 a 02/06/2026 

Prazo para o candidato apresentar defesa mediante 

impugnação 

03/06/2026 a 05/06/2026  

Prazo para o Conselheiro apresentar parecer mediante a 

defesa do candidato 

08/06/2026 

Recurso ao CMDCA mediante a impugnação acolhida 08/06/2026 a 10/06/2026  

Publicação da lista dos candidatos 10/06/2026 

Aplicação das provas 11/06/2026 

Publicação do resultado das provas 12/06/2026 

Prazo para recursos ao CMDCA 12/06/2026 a 16/06/2026 

Período para a campanha dos candidatos 17/06/2026 a 26/06/2026 

Eleição 28/06/2026 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.           

                                       ____________________________ 
        Justina Teodoro da Cruz Zuze  

                                            Vice- Presidente – CMDCA 

ANO: XXI Edição Nº 2888-1 29/05/2026
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                                      RESOLUÇÃO Nº 019/2026 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições   conferidas pela Lei Federal Nº 

8.069 de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente(ECA), e 

pela Lei Municipal 621/2023 de 12 de Junho de 2023, após a reunião 

Extraordinária realizada no dia 27 de Maio de 2026, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar por unanimidade, após análise dos requerimentos das 

inscrições para Conselheiro Tutelar/Suplente. DEFERIDO: Adriana Aparecida 

Tack de Melo, INDEFERIDO: João Vitor Mateus da Silva de Lima.  

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  
 
 

                                       ____________________________ 
        Jackeline Fernandes Schmoeller  

                                              Presidente – CMDCA 
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RESOLUÇÃO Nº 020/2026 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições   conferidas pela Lei Federal Nº 

8.069 de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente(ECA), e 

pela Lei Municipal 621/2023 de 12 de Junho de 2023, após a reunião 

Extraordinária realizada no dia 27 de Maio de 2026, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Publicar a lista dos candidatos à Conselheiro Tutelar Suplente, 

devidamente inscritos para que entre os dias 29/05/2026 à 02/06/2026 qualquer 

cidadão e/ou Ministério Público apresente impugnação da mesma por escrito 

devidamente fundamentada: 

1. Adriana Aparecida Tack de Melo. 

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  
 
 

                                       ____________________________ 
        Jackeline Fernandes Schmoeller  

                                              Presidente – CMDCA 
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Telefones Úteis

Prefeitura de Novo Horizonte do Sul (67) 4042-7080

APAE (67) 3447-1350

Escola Municipal Profº Eduardo Pereira Calado (67) 9 9678-9554

CEI - Centro de Educação Infantil (67) 9 9699-4872

Conselho Tutelar (67) 99804-3748

Hospital e Maternidade Novo Horizonte do Sul (67) 9 8114-3951

Iagro (67) 3447-1199

Polícia Militar (67) 9 9933-2832

ESTE DOCUMENTO FOI ASSINADO DIGITALMENTE POR NHS ENTERPRISE
PARA VERIFICAR A AUTENTICIDADE ACESSE: https://diario.inf.br/nhs/public/validar/diario/2801
ID DE RASTREABILIDADE: 052AB8AFEB9C


